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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

V 

~ N2=562 ' filJ l l M DEZEMBRO ~ lili· 

Reaj usta o venci mento do pessoal f i xo da Pre
feitura e dá outras providências . 

ANTONIO GOMES SERAFI M, Prefeito Munici pal de Catiguá, nos/ 
termos do arti 0 0 39, í tem II , do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 
31 de deze.!:lbro de 1969, sanciona e promulga a s eguinte lei aprova
da pela Câmara Vunicipal de Catiguá, eem sua Sessão de 06 de dezem
bro de 1972 , confor me Resolução N2=340/72. 

Artigo lº - Fica reajustado em 20fo-(vinte por cento) os a
~~ais v~ncimentos do quadro J~ pessoal fixo do poder público muni
cipal , com vigência a partir de lº de janeiro de 1973. 

Arti go 22 - As referencias de vencimentos dos cargos do 
quadro de pessoal fixo da Prefei tura passam a ser constantes do 
Anexo I desta lei . 

Artigo 32 - O A.~exo V da Lei N2=406, de 09/12/70, passa a 
ser o constante do Anexo II da presente Lei. 

Arti go 42 - As referencias de funções gratificadas previs
ta na Lei N2=406 , de 09/12/70, ficam oajoradas em 2Qf-(vinte por -
cento) a parti r de l º de j aneiro de 1973. 

-çao,-
Artigo 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua public~ 

, . 

Artigo 62 - Revogam- se as disposi ções em contrári o. 
Pr e:fei tura !únicipal de Cati guá, ll e dezembr o de 1972 . 

Registrada no l i vro competente e eo seguida publicada por 
afixação no l ocal de costume. 
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ANEXO I 

N2 CARGOS e ARGOS REFERENOIA 

1 Contador 8 

1 Assistente de Administração 8 
1 Tesoureiro 7 
1 Procurador 7 
l Secretário 7 
l Auxiliar de Contabilidade 7 
1 Escri tu.rs±io 6 A, 

l Oí'i _cial de Administração 5 
l Lançador 4 
2 rúotoriata I 4 
1 Motorista II 3 
1 Operador de Motoniveladora 4 

3 Encarrega_do de Serviço II 2 

1 Operador Hidráulico 2 

l l Poribeiro 1 
3 Encarregado de Serviço I 1 

A N E X O II 
li'. REFERENCIA V .ALCL.it EM erS 

1 325,00 
2 350, 00 

3 400,00 

4 480, 00 

5 560,00 
6 610, 00 

7 750,00 
8 840, 00 


